Lei Nº 1744/04 de 09 de Junho de 2004.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO AO REPASSE MENSAL DE VERBAS PARA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS-APAE.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado nos termos da presente lei, ao repasse mensal da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, por um período de (02) dois meses, para a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais - APAE.

Parágrafo Único - A destinação dos recursos será efetuada para direção da referida entidade, a qual prestará contas no prazo legal de trinta dias;

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

12.367.0023.2017 – Auxílio Financeiro APAE;

3000.00 – Despesas correntes;

3300.00 – Outras despesas correntes;

3350.00 – Transferência à instituições privadas sem fins lucrativos;

3350.43 – Subvenções sociais.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
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